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Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e 1 

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI. Ao vigésimo 2 

primeiro dia do mês de junho de dois mil e dezoito, às nove horas, na Casa de 3 

Participação Comunitária, localizada na Rua XV de novembro, nº 183, 4 

Centro/Santos, com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam 5 

em lista de presença que faz parte desta ata. Pauta 01. Leitura e Aprovação da Ata 6 

anterior. A ata foi corrigida e aprovada pela plenária. Pauta 02. Apresentação dos 7 

dados do Serviço Especializado de Abordagem Social a Crianças e 8 

Adolescentes/ASPPE. Sra. Raquel Cuellar Coordenadora do Serviço informou a 9 

quantidade de abordagens realizadas durante o mês de maio e a quantidade de 10 

abordados. Número de abordagens por município: 15 de Santos, 106 de São Vicente, 10 11 

do Guarujá e 01 de Marília/SP. Número de abordados: 10 de Santos, 41 de São Vicente, 12 

09 do Guarujá e 01 de Marília/SP. Pauta 03. Avaliação das ações realizadas em alusão 13 

ao Dia Mundial de Enfrentamento ao Trabalho Infantil.  Sra. Cristiane – Representante 14 

da SEDUC informou que nos dias 12 e 19 de junho, foram realizadas na UME Mario de 15 

Alcântara, ações de enfrentamento ao Trabalho Infantil; através de rodas de conversa 16 

com os estudantes. Sra. Claudia - Coordenadora da CMPETI, comunicou a plenária sobre 17 

a sua participação em um encontro cuja temática era a Exploração Sexual de Crianças e 18 

Adolescentes (sendo uma das piores formas de trabalho infantil), ressaltou a fala de um 19 

palestrante que explanou o conteúdo de maneira muito significativa. Sra. Coordenadora 20 

falou da possibilidade de convida-lo para compartilhar seus conhecimentos durante um 21 

evento proposto por esta comissão e pela CEVISS, visto os temas estarem intimamente 22 

conectados. Sra. Deyse, Coordenadora do CREAS Zona Noroeste e Morros, informou 23 

que na data de hoje será realizada uma ação juntamente com os usuários do serviço em 24 

alusão ao dia 12 de junho. Sra. Raquel também informou que a ASPPE, no Programa 25 

Prepara Jovem (qualificação profissional) durante a semana do dia 12 de junho, realizou 26 

rodas de conversa com todos os alunos sobre a temática do trabalho infantil. A mesma 27 

comunicou que na última reunião do Grupo de Trabalho de Aprendizagem, foi construída 28 

a proposta de unir na mesma reunião este grupo com a CMPETI, pelo entendimento de 29 

que ambos os temas discutidos são interligados. A plenária aprovou a proposta. 30 

Encaminhamento: Será enviado um email para todas as entidades qualificadoras com 31 

oficio em relação à: 1) Quantidade de adolescentes em jovens incluídos na aprendizagem 32 

profissional que são pertencentes aos territórios de Caruara e Área Continental; 2) 33 

Quantos adolescentes e jovens do Decreto 8.740, de 04 de maio de 2016 estão 34 
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aguardando a inserção no Jovem Aprendiz. Também será enviado um email informando a 35 

união do GT de Aprendizagem e CMPETI, contendo o calendário das reuniões. Pauta 04. 36 

Relatos da Coordenação. Sra. Claudia informou a plenária sobre a Audiência Pública 37 

realizada no ultimo dia 20/06/18, com o tema: Impactos da Lei Municipal 3.397/2017 no 38 

sistema de ensino. Ressaltou alguns aspectos que foram tratados, pontuando como 39 

principal a ausência de um espaço democrático e respeitoso para que as pessoas 40 

pudessem expor suas ideais, duvidas e posicionamento. Em sua avaliação, o tempo foi 41 

curto, chegando a momentos de monopolização dos discursos realizados, não havendo 42 

espaço para que as pessoas presentes pudessem falar. Sr. Ed Carlos apontou que a falha 43 

foi de todos nós, uma vez que temos o dever de saber dos conteúdos que estão 44 

tramitando na Câmara Municipal, pois as leis que são criadas causam impactos 45 

diretamente em toda a sociedade; acrescentou dizendo que devemos ocupar esses 46 

espaços. Sra. Claudia enfatizou que muitas vezes, perdemos o olhar para a análise 47 

qualitativa diante das violações de direitos e que a Lei Municipal 3.397/2017encontra-se 48 

suspensa judicialmente. Comunicou o recebimento do ofício do ISBET com os 49 

esclarecimentos acerca da aprendizagem profissional ofertada, critérios de admissão e 50 

trabalho desenvolvido. E sem mais nada a falar encerra-se a reunião.  51 
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Claudia Diegues Krawczuk    Raquel Cuellar do Nascimento 55 
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